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Lei Complementar n.º  013,  de   18  de  Outubro  de 2.017. 

 

 
Fixa o prazo para o envio do Projeto de Lei de 

Diretrizes Orçamentárias ao Poder Legislativo 

Municipal. 

 
    
  A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais,  e complementando o §6º do Art. 130 da Lei Orgânica 

Municipal, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a 

seguinte Lei Complementar:  

 

  Art. 1º -  O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias será encaminhado 

pelo Prefeito Municipal até o dia 31 de Maio de cada Exercício,  para apreciação pela 

Câmara Municipal. 

 

  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei Complementar 

entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Cachoeira de Minas - MG,  18  de  Outubro de 2.017. 
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